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A nenhum urbanóide brasileiro participação popular, conferindo, 
passa desaparcebida a péssima qua
lidade de vida existente nos médios e 

. [grandes centros urbanos: transporte 
[coletivo precário, trânsito insuportá-
\yel, habitação cara e inacessível, 
'.ausência de espaços de lazer e de 
* áreas verdes, poluição atmosférica, 

sonora, visual. * 
A questão é de difícil equaciona-

sem exageros,- aos governos locais 
maior poder de decisão sobre algu
mas matérias. Â medida em que se 
desloca tal poder para as demais 
esferas de governo se esvazia concre
tamente o sentido prático da,partici
pação. 

Ao mesmo tempo em que se deve 
lutar pelo estabeleciamento de um 

: mento; um primeiro e relevante sistema constitucional que assegure 
; aspecto é o adensamento populacio- ' " -'-1— J J J-
'nal verificado nas grandes metrópo
les, cuja tendência hoje é pratica
mente irreversível: as previsões es
timam em 25 milhões o número dos 
habitantes de São Paulo no ano 2000. 
Pensando apenas nesse aspecto cer
tamente desanimaríamos quanto à 

-real possibilidade de alteração radi-

a participação efetiva da sociedade 
civil nas decisões, mediante uma 
equação adequada de distribuição de 
poder entre as esferas de governo, 
torna-se necessário persistir no tra
balho de estímulo à formação de uma 
consciência de cidadania imprescin
dível para uma democracia real. 

A formação de uma consciência 
leal desse quadro desalentador, prin- cívica passa necessariamente pelas 

questões da cidade, exatamente por
que é nelas que o indivíduo realiza as 
atividades essenciais à sua existên
cia. Torná-lo a partir daí um ser 
politicamente atento é primordial, eis 
que àquele que não se importa com o 
bairro, a rua em que reside, a praça 
do firn de semana, dificilmente esta
rá apto para o exercício pleno da sua 
condição de cidadão. O único momen
to, talvez, em que tal condição se 
revela é nas eleições, pelo voto, que 
em nosso país é obrigatório. 

Nãi há portanto como deixar de 
olhar com bons olhos, sem colocações 
prece nceituosas, os movimentos es
pontâneos em todos os centros urba
nos, \nobilizações que, embora acon
teçam por causas aparentemente 
pequenas, transcendem forçosamen
te a motivação original, quebrando a 
inércia e torpor de uma cidadania 
passjva e resignada. Ê o primeiro 
vetor para as transformações reque-
ridak. Sem essa força de nada 
adiantará uma nova Constituição. 

cipalmente se nos detivermos em 
análises quantitativas que expressam 
a nossa condição crónica depobreza. 

A solução não é mágica, dependen-, 
do de uma série de fatores diversos, 
estando o poder de decisão colocado 
em vários .níveis, muitos dos quais 
distantes dos locais de ocorrência 
destes problemas. 

Portanto, nesse momento de elabo
ração da futura Constituição, deve a 
sociedade refletir sobre a distribui
ção das competências entre os go
vernos, procurando encontrar uma 

... equação que assegure a possibilidade 
real da sociedade civil influir mais 
diretamehte nos processa; de deci
são. De uso do exemplo anterior, 
ninguém pode negar que a população 

; clè baixa renda tem condições de 
r
e 'exercer maior pressão nos governos 
estaduais e municipais cio que no 
federai. 

' ' Énconíra-se, ai, uma matéria de 
.natureza essencialmente politica, que 
éjnaliciosamente tratada como sen
do] objeto de técnica jurídica pelos 

csetores a quem não interessa uma 
;.'dísçussão profunda sobre o assunto. 
Verdadeiramente, o que está em jogo 
"é~a edificação de uma democracia 
real na qual se assegure a eficácia da 
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